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DECRETO 149/2019, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

Reguh:me"±a a Lei Mj,nriipal n° 1.737/ 2019, q:u.e díspõe sobre a
regu,hrização fiindiárin, especía:lmerie  REURB-I, e dà ouftas prouidêncías.

LUIZ FORTUCE,  Prefeito de Miraí (MG), no uso de suas atribuições
legais, em especial a Lei Municipal N°  1.737/2019, e:

'`

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 9° da Lei Municipal
N°  1.737,  de  07  de agosto de 2019,  estabelece que as glebas parceladas
para  fms  urbanos  anteriomente  a  19  de  dezembro  de  1979,  que  não
possuirem   registro,   poderão   ter   sua   situação   juridica   regularizada-
mediante  o  registro  do  parcelamento,  desde  que  esteja  implantado  e
integrado à cidade;

CONSIDERANDO   o   art.    69   da   Lei   Federal   N°    13465/2017,
estabelece  os instrumentos necessários para a efetivação do registro do
parcelamento urbano;

CONSIDERANDO  que  existem  núcleos  urbanos  no  Município  de
Miraí que foram parcelados anteriormente a 1979;

DECEmA:

CÀPÍTULO I
DAS GLEBAS URBANAS PARCELADAS ANTES DE

19 DE DEZEMBRO DB 1979

Art.    1°    -    Este    Decreto    regulamenta   o   processamento   dos
requerimentos   da   REURB   de   lnteresse   lnominado   (REURB-I),   assim
considerada a regularização fundiária aplicável às glebas parceladas para
Íins urbanos anteriomente a 19 de dezembro de  1979, nos termos do art.
69 da Lei Federal 13.465/ 17.

§1°.  A  REURB  de  lnteresse  Social  (REURB-S)  é  a  regularização
fundiária     aplicável     aos     núcleos     urbanos     infomais     ocupados
predominantemente por população de baixa renda, ou seja, onde a renda
média  familim  dos  requerentes  não  ultrapasse  cinco  salários  mínimos
vigentes, assim declarados pelo Muricípio nos temos do inciso 1, do art.
13, da l.ei Federal n°  13.465/ 17;

§2°.  A REURB de lnteresse Específico (REURB-E)  é a regularização
fundiária   aplicável   aos   núcleos   urbanos   informais   ocupados   por
população não qualificada~ na hipótese de que trata o §1° deste artigo.

§3°. A REURB de lnteresse lnominado (REURB-I)  é a regularização
fundiària aplicável às glebas parceladas para fins urbanos anteriomiente
à   19  de  dezembro  de   1979,  nos  temos  do  art.   69  da  Lei  Federal
13.465/17.
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Art. 2° - Pelo presente Decreto fica atestado que as glebas a seguir
foram parceladas para fins urbanos antes de  19 de dezembr.o de  1979 e
que estão integradas à cidade conforme estabelece o art. 69, inciso 111 da
Lei N°  13465/2017:

I - Dores da Vitória;
11 - Santo Antõnio do Rio Preto;
111 - São José do Alegre;
IV - Bairro Bela Vista;
V - Bairro Taboões;
VI - Ninho da Águia e Bela Vista
V - Rua Dr. Abrahão Osta;
VI - Centro da Cidade, excluídos os Baírros Jacaré, Indaiá e Tucano,

confome demonstra a Certidão do Setor de Tributação (Anexo VIII),  que
contém as ruas e avenidas de Miraí e as localidades de Dores da Vitória e
Santo Antônio do Rio Heto.

Art.   3°  -  Em  atendimento  ao  que  dispõe  o  art.   13  da  Lei  N°
13.465/2017,  ficam  declarados  como  REURB  DE  INTERESSE  SOCIAL
(REURB-S)  os  núcleos  urbanos  infomaís,  instituídos  antes  de   19  de
dezembro de  1979, elencados nos incisos 1 a Vl do artigo 2° deste Decreto,
considerando que todos são ocupados predominantemente por população
de baixa renda.

Parágrafo  Único  -  Para  comprovar  a  baixa  renda  desses  bairros,
dentro do limite estabelecido pela ki Municipal N°  1.737/2019 -que é de
cinco salários mínimos -o Município se baseou em dados do IBGE (2017)
infomando  em  seu  site  que  o  salário  médio  mensal  dos  trabalhadores
fomais de Miraí é de 1,8 salários mínimos. Os dados em questão constam
no link (_https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/mirai/panorama).

CJüÍTULO 11
DÁ DECLARAÇÃO ATESTANDO A IMPLANTAÇÃO DO PARCELAMENTO

Art.  4®  0  presente  decreto  substitui  documento/declaração,  a  ser
expedido  pelo  Município,  atestando  que  o  pmcelamento  foi  implantado
antes de  19 de dezembro de  1979 e que está integrado à cidade (art. 69,
inciso 111 da Lei N°  13465/2017).

Parágmfo Único - Para fins de comprovação de que os parcelamentos
previstos  no  art.   1°  estão  anexos  ao  presente `Decreto  os  seguintes
documentos:

a)  Declaração  do  Setór .Tributário  do  Município,  onde  constam  os
nomes   dos   bairros,   ruas   e   localidades   que   se   encontravam
cadastrados no ano de 1979, naquele setor.
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b)  Mapa  hidrográfico  IBGE  -  1977,  que  demonstra  a  existência  das
locaHdades de Santo Antõnio do Rio Preto (Patrimônio) e de São José
do Alegre (Careço) e do Distrito de Dores da Vitória.

CAPÍTULO m
DO PROCESSAMENTO DO REQUERIMENTO DO REum-I

ENQUADRADOS COMO REURB-S.

Art.  5° -  Depois da eiaboração  e posterior entrega pela Prefeitura áo
Serviço  Registral  da  planta  do  parcelamento  de  cada  gleba  urbana,
assinada por prorissional legalmente habilitado e aprovada pelo Município
de  Miraí,  contendo  o  perimetro  das  áreas  a  serem  regularizadas,  as
subdivisões  das  quadras,  lotes  e  áreas  públicas,  com  as  dimensões  e
numeração  dos  lotes,  logradouros,  espaços  livres  e  outras  áreas  com
destinação específica -  se for o caso  -  o interessado  poderá requerer ao
oficial  do  cartório  de  registro  de  imóveis  a  efetivação  do  registro  do
pmcelamento, subdivísões de quadras, as dimensões e a numeração dos
lotes.

Parágmfo  Único  -  0  Município prestará  apoio  aos  interessados  no
REURB-I,  mas  não  tem  responsabilidade  pelos  dados  fomecidos  pelos
requerentes,  que  responderão  civil  e  crimínalmente  pelas  informações
fomecidas que contenham eHos, informações indevidas e falsas fomecidas
nos fomiulários em anexo ao presente Decreto.

Art. 5° A documentação prevista no art. 6° dispensa a apresentação do
projeto de regularização fundiária, de estudo técnico ambiental, de CRF` ou
de   quaisquer  outras   manifestações,   aprovações,   licenças  ou   alvarás
emitidos pelos órgãos públicos.

CAPÍTULO W
DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 0 REURB-I

Art.   6°  -   0   Requerimento  do  interessado   no   REURB-I  deverá
preencher o  modelo  previsto  no Anexo  I -  Requerimento,  acompanhado
dos seguintes documentos: ,

1-        Cópia do RG  (Identidade)  ou outro documento com foto e  cópia
do CPF/MF, dispensado se o documento de identidade constar o
CPF.

11-       Cópia  da  certidão  de  nascimento,   casamento,   declaração  de
união estável ou certidão de óbito (se viüvo (a);

111-      Cópia de comprovante de residência;
IV-      Cópia do contrato de venda e compra, com cadeia sucessória.
V-       Declaração  assinada  por  2   (dois)   vizinhos,   atestmdo  que  o

declarante ocupa o imóvel indicado nesta Declaração;
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VI-      Certidão de distribuição de processo cí.vel, Estadual e Municipal,
a fim de evidenciar a inexistência de discussão sobre a posse do
imóvel, se necessário;

VII-    Comprovante  de  Renda  (em  caso  de  autônomo,  preencher  a
declaração própria) ;

VIII-   Documento     expedido     pelo     Município,     atestando     que     o
parcelamento foi implantado antes de  19 de dezembro de  1979 e
que  está  integrado  à  cidade,   sendo  que  o  presente  Decreto
substitui tal declaração, conforme art.                                            ;

CAPÍTULO 111
Dos ANExos Ao pRESENTE DECREro

Art. 7® - Fazem parte do presente decreto os seguintes anexos:
I - Anexo I -REQUERIMENTO A0 SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS;
11 - Anexo 11 - DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO E RENDA;
111 - Anexo 111 - DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO,  na Íàlta de documento

que comprove que o requerente tinha a posse antes de dezeribro de 2016;
IV - Anexo IV - DECLARAÇÃO DE LEGITIMAÇÃO DE POSSE;
V - AmeHo V -DECLARAÇÃO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB-S

(dispensável  quando  se  tratar  de  núcleos  urbanos  informais  ocupados
predominantemente  por população  de  baixa renda,  conforme art.  3°  ao
presente Decreto)

VI   -   Anexo   VI   -   DECLARAÇÃO   DE   LEGITIMAÇÃO   FUNDIÁRIA  -
REURB-E;  (dispensável quando  se tratar de   núcleos urbanos informais
ocupados  predominantemente  por  população  de  baixa  renda,  conforme
art. 3° ao presente Decreto)

VII -Anexo VII -DECLARAÇÃO DE VIZINHOS.
VIII   -   Amexo   VIII   -   CERTIDÃO   DO   CADASTRO   IMOBILIÁRIO   DA

PREFEITURA DE MIRAÍ;
IX -Anexo IX -MAPA HIDROGRÁFICO IBGE - 1977.

Art. 8° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí (MG), 26 de dezembro de 2019.

LUIZ FORTUCE
Prefeito de Miraí
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ANEXO I - REQUEHMENTO AO SERvlço REGISTRAL DE MIRAI

Miraí (MG),

Ao
SERvlço REGISTRAL DE MIRAI
Comarca de Miraí (MG).

Exmo. Senhor Registrador,                                                                                    £

0 REQUERENTE, a seguir qualificado, REQUER que seja registrado
o   lote   de   terreno   ao   final   discriminado,   confomie   procedimento   de
Regularização Fundiária Urbana lnominada (REURB-I), nos temos da Lei
do   Pmcelamento   Urbano   (I.ei   N°   6.766/1979)   e   art.   69   da   ki   N°
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Título de Eleitor CTPS/Série-`

Tempo de Resldência em Miraí Profissão:

Renda Mensal Familiar - RS Telefone de contato:

0  requerente,  o  cônjuge  e/ou  os  dependentes  possui  (em|  alguma
outra unidade habitacional? Se positivo, informar o local.                 f
(  ) Não
(   ) Sim

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Declaro sob as penas da Lei, que estou ciente e de acordo com as

erigências e tudo o mais que estabelece a Legislação Municipal e Federal,
bem como assumo toda veracidade das informações por mim prestadas e
que,  em  caso  de  comprovação  de  falsidade  ou  omissão  de  qualquer
informação dada, a regularização do terreno que ocupo será CANCELADA
a qualquer tempo.

Declara(m),   por   fim,   que   os   documentos   a   seguir   indicados
acompanham a presente declaração:

DO€Ummos S-"-P
Cópia do RG (Identidade) ou outro documento com foto.
Cópia do CPF/MF, dispensado se o documento de identidade
contiver o CPF`.
Cópia da certidão de nascimento,  casamento,  declaração de
união estável ou certidão de óbito Íse viúvo (a);
Cópia de comprovante de residência.
Cópia   do   Contrato   de   Venda   e   Compra,   com   cadeia
sucessória ou documento equivalente.
Declaração  assinada  por  2  (dois)  vizinhos,  atestando  que  o
declarante ocupa o imóvel indicado nesta Declaração.
Certidão   de   distribuição   de   Processo   Cível,   Estadual   e
Municipal,  a  fim  de  evidenciar  a  inexistência  de  discussão
sobre a posse do imóvel.
Comprovante de  Renda (em caso de autõnomo,  preencher a
declaração própria) .

Miraí (MG), de
Assinatura(s)
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J"EXO 11
DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO E RENDA

0 DECLARANTE a  seguir qualificado  DECLARA,  sob as penas da
lei, que desenvolve a atividade de trabalhador autõnomo, recebendo uma
renda mensal média a seguir discriminada:

Nome da Gleba Urbana - Município

Número do lrote e Endereço Completo

JVome

Proftssão Natumudau@e

CPF Ider.tidade

Estado Clvu Rer.da Méd€a Merisal - RS

Bstado Civu • Ide"tidaü
Declara   (m),   ainda,   estm(em)   ciente   (s)   de   que,   comprovada  a

Íàlsidade  dessa declaração  estarei  (emos)  sujeito  às  penas  previstas  no
artigo 299 do Código Penal Brasileiro.

E, por ser expressão da verdade, firmo (amos) o presente.

Miraí (MG)  , de

DECLARANTE (S) :
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ANEXO 111
DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO

1923-2023

Nome da Gleba Urbana - Município

Número do Lote e Endereço Completo

Jvbme                                                                                                                                ,

Proó±ão Mkuraüdaáe
. Ide"üdade

Estado C#vU Renda Médla Mensal - RS

Esmdo c#vU • IdeiTtidade

Nóme d® côrtóuge/compari,hÁZÊrio(a)/co"ri:i]e"£e.

Se casado, tnfiormar o regi:rne de bens:

CPF Ide"tidade

0 (s)  declarante (s)  acima qualificado (s)  declara (m),  sob as penas
da lei:

a)  que residem no imóvel objeto da Regularização F`undiária, a
seguir transcrito, há mais de anos.

I®qE N QUADRA N ÉãiÉÉÍ5Õ±o
b)  estar  ciente  de  que,  comprovada  a  Íàlsidade  dessa  declaração

estará(ão)  sujeito(s)  às  penas  previstas  no  artigo  299  do  Código  Penal
Brasileiro.

E, por ser expressão da verdade, firma(m) o presente.

Miraí (MG),

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Mirai -MG 136790-000

áLzi,-í-f

www.mirai.mg.gov.br 1 (32) 3426-1288



Mi'Eüü
^dm.   2011-2020 1923-2023

ANEXO W - DECLARAÇÂO DE LEGITIMAÇÃO DE POSSE
Nome da Gleba Urbana - Município

Número do Lote e Endereço Completo

Nom

Profissão Ndn:uraüdom

CPF Ide"tidade

Estaubo Civtl Renda Médla Mer.sal - RS

Estado c"                   | CPF                              | Jdentidade

Norr.e do côT.)uge/compan:t.eàr.o(a}/co"ri:\riertie.

S5e casado, trLfiorinar o reglrrie de bens..

CPF Iéte"tidadk3

0 (a) declarante (s) acima qualificado declara(m):
a.Que ocupa (m) o imóvel a seguir caracterizado, objeto do REURB, há _ anos
e  que  exercem  a  posse  mansa,  pacífica  e  ininterrupta,  não  existindo,  até  a
presente dataprt:sellLc uala, Üposlçao qo propmetano ou açao jualclal a nm ae alscuu-m:

IJOTE N QUADm N NOME DO NÚcm
_

proprietárioOposição

b.  Declara(m),  ainda,  estar  ciente  (s)  de  que  comprovada  a  Í:risidade  dessa
declaração estará (ão) sujeito(s) às penas previstas no artigo 299 do Cõdigo Penal
Brasileiro,   bem   como   ao   cancelamento,   a   qualquer   tempo,   do   título   de
legitimação de posse a ser conferido pelo Município de Miraí (MG),
c. Declara (m), que os documentos a seguir acompanham a presentedeclaração:
CX5pia dD RG. Cópia do CPF/ MF.
Cópia     da     certidão     de      rLascimerúo, Cópia de oomprova"±e de residênria.
cascmerúo, declaração de uniíÃo estàvel ou
certidão de óbtio (se uiúuo (a);

-  Cópia  do  ConfTabo  de  Venda  e  CompTa, ~ Declmaeão assimnda por 2 (dori) ui2knhos,
com cadeia suoessória. a±estando  que  o  declarart±e  ocmpa o imót)el

ind:icado nesta DeclaTa€ão.
- CeTtidão de distibu;ição de Hooesso Cxvel, CoTnprouam±e    de    Renda (em    caso    de
Estadual e Muricipal, a ftm de euideiriar a au±ônorno, preem:her a dec:Ia:ração própria).
t:nexistênria de disc:ussão sobre a posse do
iTTúuel.

Miraí (MG),  !Data de Pubii£ação]
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ANEXANEXO V - DECLARAÇÃO DE LEGITIMAÇÃO -FUNDIÁRIA REURB-S
Nome da Gleba Urbana - MtLnicípio

Número do Lote e Endereço Coinpleto

N®m

Profissã® NÓütumüdawh

CPF idkmdhde                                              +

Bsmo C"t Renda MédÀa Me:nsal - RS

Estddb c#zriz                        | CPF                                      Jdk»ti"e

N®rr.edocõniuge/companh"q)/cánFrifÃEéri.

Se casad®, inóiormar o regime dãíriãçç;:

CPF Idbntiàdauh

0 (s) declarante (s) acima qualííicado (s) declara (m), sob as penas da lei:
a)   Que não é (são) concessionário (s), foreíro  (s) ou proprietário (s) de imóvel

urbano ou rural e que não foi (foram) contemphdo (s), em nenhum outro
núcleo,  com  legitimação  de  posse  ou fundiária de  imóvel urbano  com a
mesma finalidade.

b)   Que ocupa(m) o imóvel caracterizado a seguir, objeto de REURB, antes de
22 de dezembro de 2016:

mTEN 0ÜAZ}" WO NOME m Nmcm

c|  Estar ciente  (s)  de que,  comprovada a Íàlsidade dçssa declaração estará
(ão) sujeito (s) às penas previstas no artigo 299 do Código Penal Brasileiiio.
DECLARA    (M),    por   fim,    que    os   documentos   a   seguir   indicados
acompanham a presente declaração:

CX5pia do RG. Cópia do CPF/ MF.
Cópia     da     certidão     de      nascirne"±o, Cópia de comprouc."±e de resiáênda.
casci:men±o,  declaração de união estáuel ou
certidão dÊ óbtio (se uíúuo (a);

-  cópia  do  cortfta±o  de  Venda e  Comrii;ã - Declaração assinada por 2 (dtis) irizinhos,
com caczeia sucessória. a±estamdo que  o  dedaTan:±e ocupa o iTnóuel

i___P4;ÍçqdonestaDeclaraÊão.
~ Certidão de distribuição de Ptocesso Cxué{, Comproucm±e    de    Renda    (em    caso    de
Estadual e Mu:niripal, a fim de euide"rir a au±Ô")mo, preenchÊr a declaração própria).
inexistência de disc:ussão sobre a posse do
iTnóuel.

Miraí (MG),    [Data de Pubiicação]
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE
1923 -2023

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA REURB-E
Nome da Gleba Urbana - MutLicípio

Núnero do Lote e Endereço Completo

Nom

ProfiLssã® Nóttumüdkti

CPF Ide"made                                          j
Ekflo Ci:ri1 Renda Méd:1a Me:nsal - RS

Estauh C#ül CPF Iéümfidade
'i,, Nome d® côr¢iugdc®mpamhd;r®{q}/co"ri:izerie.1

'  E5e casadi®, i"Ôonnar o regi;irie dé-brineririt=5

CPF Identidade

0 (s) declamnte (s) acima qualificado (s) declara (m), sob as penas da lei:
a)   que  ocupa(m)  o  imóvel  a  seguir  caracterizado  existente  em  22  de  dezembro  de

2016, objeto de REURB:
JfflB JVO QUADm N® Nclm Do NÚcmo

b)   que exercem a posse mansa, pacífica e ininterTupta, não existindo, até a presente
data, oposição do proprietário ou ação judicial a fim de discuti-la.

c)   estar ciente(s) de que, comprovada a fàlsidade dessa declaração estará(ão)
sujeíto(s) às penas previstas no mtigo 299 do Código Penal Brasileiro.

d)   que os documentos a seguir indicados acompanham a presente declaração:
Cópia do RG. Cória dn CPF/ MF.
Cópia     da     certidão     de     nasdrrbe"lo, Cópia de comprouart±e de residência.
casaTr.e"±o,  dbclaração de urião estável ou
oeTtidíío de óbtio 4se uí;úuo (a);

- Côpia do  Co"±rab  de Venda e  Compra, - Dechração assriada por 2 (dois) uizinhÁ>s,
com cadria s:uoessória. ctiestcmdo que  o  declarcm±e ocu;pa o imóvel

ímd:icado nesta Dedaração.
~ Ceridão de distribu:ição de Processo Ciuel, Cotnprouaste    de    Renda Íem caso    de
Estadual e Muricipal, a ftm de euiderriaT a aulõ"omo, preencher a dedaração pTópria).
i"3ristênria de discussão sobre a posse do
imóvel.

Miraí (MG),  {Data de Pub!icação]

Prefeitiira de Miraí
Praça Raul Soares, 126 I Centro I Miraí - MG 1 36790-000 www.mimi.mg.gov.br I (32) 3426-1288
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JmEXO VII

1923-2023

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE VIZINHOS
Nome da Gleba Urbana - Município

Número do Lote e Endereço Completo

JVome

ProfissãB® Natirandaule
CPF Iáe"fidade

Estado Civu Renda Médh Mensal - RS

Estado cHrit                  l cpF                               I láertfid!ade

Nome do cÔ"Óug e/compan:hÁz±ro(a}/c®rtri:vertie.

Se casado, infiormar o regtme de be:ns:
. Iderrtidade

As duas testemunhas abaixo assinadas e qualificadas declaram que
conhecem o(s) declarante (s) acima qualificados, residente (s) e dorniciliado
(s) no I.ote abaixo caracterizado, objeto de REURB, e atestam que o (os) a
(as)      mesmo      (s)      (a)      (as)      ocupa     (m)o     imóvel     há

anos.
Declara(m),  ainda,  estar  ciente(s)  de  que,  comprovada  a  Íàlsidade

dessa declaração estará (ão) sujeito(s) às penas previstas no artigo 299 do
Código Penal Brasileiro.
|a Tesft"nha..
Jvbme
Restdênda
CPF Ide"fidade
2a Testemunh:
JVome
Residêncta
CPF Ide"fldade

Miraí (MG),  iData de Pubiicação]

Assinatura da la testemunha

Assinatura da 2a testemunha

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centío I Miraí -MG 136790-000 www.mirai.mg.gov.br 1 (32) 3426-1288
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ANEXO VIII - CERTIDÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO DA
PREFEITURA DE MIRAÍ

PREFEiTURA     DE

MiF"                    ã
Adrrt.     Zci.?-2Ciac}

CBRTIDÃO
ls£3 -21J£*

CERT]FICO,  para  fins  de  atendimento  ao  disposto  no  art.  69,
inciso 111,  da L€i  N°  13.765/2017  que,  revendo o  Livro de  Lançamentos
dos   lmposlos  Territorial  de   Predial  do  exercício  de   1979   -   que   se
€ncontm  arquivado neste  Setor de Tributação -  foram encontradas as
seguintes ruas e localídades:
=_STA..RLíF:_]`qu.e..ÉP_ as iniciais de Santo Antõnio do Rio Pr€to;"Dores da Vítória" -Dí§trito;

V.A" ou São Sebasüão da
HO DISTRITO DÀ CII}ADE:

' Av Pre§idente Médice

i R Senhor dos Passos' "João Vargas",

atual Rua do Maricá

Alegre - Então Distrito_;

:I~E~g.ã~Í_¥Ê§i¥+-LT=====ÍiÉi-_ãLg+?=
R Jüüo de Carvalho
R João Res€nde

!L Av.  santa cecíiiar _F>Laça~,~Pr... M_iguel pereira                     T

±EÉi=rrá-Ê¥E:EritãÁ?~àgjtà:-ÉTu-:à
R Ataulfo Alves
ÕCAMPO"

________iBLÊI±
É-ãri~o----õleTã-Vi:é-ri

"R.M.BARROS~ ou Travessa

Rena[o Monteiro de BarTos
R Moisés Moreira

R~fretúlio Vargas, atual R João
Amtónio Bilh€iro
R Abilio Antunes
Ví]a Santo
R "Esp. J.  Baldini" ou  Rua
.E*icionário José Baldini"PINGUELA", atua] Vila Santo

António

sa Alves Pereira
j R Marciano Padima
R Furtado Costa
"êÉRÁürcA5.~át~uai

Álvaro Martins Drumor]d
R LaceT.da Werneck

"Dr.  Henrique" ou Beco Dr.

Henriaue Alves Pereiia
usk=elino Ku_bi8_tchçck ípraça)      _ _

•; Taboõesn - Bairro

T-àÃ=:Foa;í-]õ~sü~riáç-áAritônio•-Tri-ãêã~É~a~úi'iõãiÉT~-'-`-----`-

Miraí (MG), 2Õ de dezembro de 20 ] 9.

smoR DB cAmsTRAmBNro 8 TR[BUTAÇÃo

sL,}`-` c ---.-  ÍP{.>-`  `h-
Sebastião Pereira do Carmo Marane.

FÍs€a] de Tributos e Obras

Prefeitura de Mirai
Praça Raü! §flares, 1261 €em*o i Miraí -Mfi í 3§790-0$0

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG 136790-000

www.miíaí.mg.gov. br ! (32} 3426-1288

•jífr
wwW.mirai.mg.gov.br 1 (32) 3426-1288
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ANEXO IX - - MAPA HIDROGRÁFICO IBGE - 1977.
(Demonstrando a existência de três núcleos úrbanos, além da cidade:
São úosê do Alegre, Dores da Vitória e Santo Antônio do Rio Preto|
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Prefeitura de Miraí
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